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similares, bem como de jogos e 
no Município de Araraquara. 
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Art'. º A instalação no Município de Araraquara de novos bares, I n e sim j ar s, 
bem como jogos e todo e qualquer tipo, respeitará a distância mínima de 100 !ce ) 
metros, com relaçf o ao portão de entrada de alunos aos estabelecimentos centros e 
educação e recreaç- o, escolas infantis e creches. ! I 

I . 
§ 1Q o disposto neste artigo não se aplica aos estabelecimentos d1 e i l su lerior. 

§ 2Q O disposto neste artigo não se aplica à instalação de novos es ~- eleci entol q 

cumulativamente: 111 1 
I- n~o comercializem cigarros e bebidas alcoólicas; 1 

. 11 - ão promovam espetáculos ao vivo e som ambiente que ult a~~aisem r limitles a 

propnedade; e l 111 1 
111 - ão utilizem o passeio público pa ra disposição de mesas e · u nos lqu proml vam 

aglomeração. j 

Art. f Q Fica assegurado o direito adquirido a todos os estabelefili nt
1

os . finidos o 
"caput" do art. 1Q que já estiverem legalmente instalados até a data da publicaçãr el ~st1
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P ' f ' . O d. . d . 'd . d . d ~ lt I . t aragra O uniCO. 1re1t0 a qUin O COntinUa assegura O am a que OS es a eCim n rS 
h f IJ - d - . I . 111 ven am a so rer a teraçao e razao soc1a . 1 

I i 
Art. 3Q Fica revogada a Lei nQ 5.280, de 24 de setembro de 1999. I I M 
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Art. 4Q Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publiqaçãol , IJ I I 
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CÂM~RA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias d? ~fS de j: lho df a?o 
de 2019 {dois mil e 
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